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XXX - elaborar, em conjunto com as demais unidades or-
ganizacionais envolvidas, os procedimentos descritivos dos processos
sob sua gestão ou por cujo desenvolvimento for responsável; e

XXXI - atuar em outras atividades que lhe forem acometidas
pertinentes à sua área de competência.

CAPÍTULO VI
ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES
Art. 33 Ao Diretor incumbe:
I - planejar, coordenar, dirigir e supervisionar as atividades

do LNCC;
II - exercer a representação do LNCC;
III - convocar e presidir as reuniões do Conselho Técnico-

Científico - CTC; e
IV - executar as demais atribuições que lhe forem con-

feridas.
Art. 34 Aos coordenadores incumbe planejar, coordenar e

supervisionar, controlar e avaliar as atividades das respectivas uni-
dades, praticando os atos inerentes ao exercício de suas atribuições,
ou daquelas que lhes tiverem sido delegadas.

Art. 35 Aos chefes incumbe, supervisionar, controlar e orien-
tar a execução das atividades decorrentes das competências de sua
unidade, praticando os atos inerentes ao exercício de suas atribuições,
ou daquelas que lhes vierem a ser delegadas.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 36 O LNCC celebrará, anualmente, com a Subsecretaria

de Coordenação das Unidades de Pesquisa - SCUP do Ministério da
Ciência e Tecnologia, um compromisso de gestão em que serão es-
tabelecidos os compromissos das partes, com a finalidade de as-
segurar a excelência científica e tecnológica.

Art. 37 O Diretor poderá, desde que isso não implique em
aumento de despesa, instituir outras unidades colegiadas internas, as-
sim como comitês para interação entre as unidades da estrutura or-
ganizacional do LNCC, podendo, ainda, criar grupos de trabalho e
comissões especiais, em caráter permanente ou transitório, para fins de
estudos ou execução de atividades específicas de interesse do LNCC.

Art. 38 O LNCC poderá criar Núcleo de Inovação Tec-
nológica - NIT, individualmente, ou em parceria com outras Ins-
tituições Científicas e Tecnológicas - ICT com a finalidade de gerir
sua política de inovação.

Art. 39 O LNCC atuará em colaboração com organizações
públicas e privadas, visando o alcance de sua missão institucional.

Art. 40 Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação
do presente Regimento Interno serão solucionados pelo Diretor, ou-
vido, quando for o caso, o Subsecretário de Coordenação das Uni-
dades de Pesquisa.

VIII - aprimorar e intensificar o intercâmbio com instituições
de ensino e pesquisas nacionais estrangeiras submetendo ao Ministro
de Estado da Ciência e Tecnologia, os contratos ou convênios que
venham a ser celebrados com essas instituições;

IX - transferir para a sociedade serviços e produtos sin-
gulares, resultantes de suas atividades de pesquisa e desenvolvimento,
mediante o cumprimento de dispositivos legais aplicáveis;

X - promover e patrocinar conferências nacionais e inter-
nacionais, simpósios e outros tipos de eventos técnico-científicos;

XI - prestar serviços técnicos, emitir certificados, relatórios e
laudos técnico, bem como criar padrões de acordo com as normas
técnicas nacionais e internacionais reconhecidas;

XII - criar mecanismos de captação de novos recursos fi-
nanceiros para pesquisa e ampliar as receitas próprias;

XIII - desenvolver e implantar um sistema de planejamento
participativo; e

XIV - atuar na prestação de serviços à comunidade para
garantir a correta utilização dos recursos naturais.

CAPÍTULO II
ORGANIZAÇÃO
Art. 6o- O INPA tem a seguinte estrutura:
I - Diretor;
II - Conselho Técnico-Científico;
III - Gabinete;
a) Serviço de Informação e Documentação;
b) Serviço Administrativo do Gabinete;
IV - Divisão de Comunicação Social;
V - Coordenação de Ações Estratégicas;
VI - Coordenação de Pesquisas;
VII - Coordenação de Pesquisas em Aquicultura;
VIII - Coordenação de Pesquisas em Biologia Aquática;
IX - Coordenação de Pesquisas em Botânica;
X - Coordenação de Pesquisas em Ciências Agronômicas;
XI - Coordenação de Pesquisas em Ciência da Saúde;
XII - Coordenação de Pesquisas em Ecologia;
XIII - Coordenação de Pesquisas em Entomologia;
XIV - Coordenação de Pesquisas em Geociências;
XV - Coordenação de Pesquisas em Produtos Florestais;
XVI - Coordenação de Pesquisas em Produtos Naturais;
XVII - Coordenação de Pesquisas em Silvicultura Tropical;
XVIII - Coordenação de Pesquisas em Tecnologia de Ali-

mentos;
XIX - Coordenação de Capacitação;
XX - Divisão dos Cursos de Pós-Graduação;
XXI - Divisão do Curso de Pós-Graduação em Biologia de

Água Doce e Pesca Interior;
XXII - Divisão do Curso de Pós-Graduação em Botânica;
XXIII - Divisão do Curso de Pós-Graduação em Ciências em

Florestas Tropicais;
XXIV - Divisão do Curso de pós-graduação em Ecologia;
XXV - Divisão do Curso de Pós-Graduação em Entomologia;
XXVI - Divisão de Apoio à Capacitação e Intercâmbio;
XXVII - Coordenação de Extensão;
XXVIII - Coordenação de Administração;
a) Divisão de Suporte às Estações e Reservas;
b) Divisão de Engenharia e Arquitetura;
c) Serviço de Orçamento e Finanças;
d) Serviço de Recursos Humanos;
e) Serviço de Material e Patrimônio;
f) Serviços Gerais; e
g) Serviço de Apoio Administrativo.
Art. 7o- O INPA será dirigido por Diretor, cujo cargo em

comissão será nomeado pelo Presidente da República por indicação
do Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia .

Parágrafo único. Para o desempenho de suas funções, o Di-
retor contará com dois Assessores e dois Assistentes.

Art. 8o- O Diretor será nomeado a partir de lista tríplice
elaborada por Comitê de Busca, criado pelo Ministro de Estado da
Ciência e Tecnologia.

§ 1o- Observadas as prerrogativas do Presidente da República
de exoneração ad nutum, faltando seis meses para completar efetivos
quarenta e oito meses de exercício, o Conselho Técnico Científico -
CTC encaminhará ao MCT a solicitação de instauração de um Comitê
de Busca para indicação pelo Ministro de Estado de um novo Diretor.

§ 2o- O Diretor poderá ter dois exercícios consecutivos, a partir
dos quais somente poderá ser reconduzido após intervalo de 48 meses.

§ 3o- No caso de exoneração ad nutum o Presidente da Re-
pública nomeará Diretor interino, indicado pelo Ministro de Estado da
Ciência e Tecnologia, e o CTC encaminhará ao MCT a solicitação de
instauração de Comitê de Busca para indicação do Diretor.

Art. 9o- As Coordenações serão dirigidas por Coordenador, as
Divisões e os Serviços por Chefe, cujos cargos em comissão serão
providos pelo Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia.

Art. 10 As Funções Gratificadas serão providas pelo Diretor.
Art. 11 Os ocupantes dos cargos em comissão e funções

gratificadas serão substituídos, em suas faltas ou impedimentos, por
servidores previamente designados na forma da legislação específica.

§ 1o- O Diretor será substituído, em suas faltas ou impe-
dimentos, por servidor previamente indicado por ele e nomeado pelo
Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia.

§ 2o- Os demais ocupantes dos cargos em comissão serão
substituídos, em suas faltas ou impedimentos, por servidores pre-
viamente indicados por eles e nomeados pelo Diretor.

CAPÍTULO III
UNIDADES COLEGIADAS
Seção I
Conselho Técnico-Científico
Art. 12 O Conselho Técnico Científico - CTC é unidade

colegiada com função de orientação e assessoramento ao Diretor no
planejamento das atividades científicas e tecnológicas do INPA.

Art. 13 O CTC contará com onze membros, todos desig-
nados pelo Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia, e terá a
seguinte composição:

I - o Diretor, que o presidirá;
II - quatro servidores, de nível superior, do quadro per-

manente das carreiras de Pesquisa em Ciência e Tecnologia e de
Desenvolvimento Tecnológico;

III - dois membros dentre dirigentes ou titulares de cargos
equivalentes em unidades de pesquisa do Ministério da Ciência e
Tecnologia ou de outros órgãos da Administração Pública, atuantes
em áreas afins às do INPA; e

IV - quatro membros representantes da comunidade cientí-
fica, tecnológica ou empresarial, atuantes em área afins às do INPA.

§ 1o- Os membros mencionados nos incisos II, III e IV serão
escolhidos da seguinte forma:

a) os membros mencionados no inciso II, serão designados
pelo Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia a partir de listas
tríplices encaminhados pelo CTC e obtidas por votação do corpo
permanente de pesquisa e de desenvolvimento tecnológico, conforme
o caso, promovida pela Direção da Unidade, garantindo até três no-
mes para cada vaga do Conselho;

b) a indicação dos membros mencionados no inciso III será
do Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia, a partir de sugestão
fundamentada do CTC;

c) a indicação dos membros mencionados no inciso IV, será do
Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia a partir de listas tríplices
elaboradas pelo CTC, garantindo a indicação de três nomes para cada
vaga do conselho, no caso de representantes de instituições afins.

§ 2o- Os membros do CTC terão um mandato de dois anos,
admitida a recondução.

§ 3o- O CTC reunir-se-á ordinariamente, no mínimo, três
vezes ao ano.

Art. 14 Compete ao CTC:
I - apreciar e opinar a respeito da implementação da política

científica e tecnológica e suas prioridades;
II - emitir pareceres relativamente ao relatório anual de ati-

vidades, aos programas, científicos e tecnológicos, bem como avaliar
seus resultados para que melhor possam atender às políticas de tra-
balho definidas;

III - contribuir para a melhoria dos planos de trabalho;
IV - apreciar avaliações do desempenho institucional rea-

lizadas e os critérios utilizados;
V- apreciar o modelo de avaliação de desempenho do quadro

de pesquisadores e tecnologistas, proposto pelo Diretor;
VI - apreciar e emitir parecer sobre propostas de contra-

tações, promoções funcionais, demissões, transferências e dispensa de
pessoal científico e técnico;

VII - apreciar as normas propostas para afastamento no país
e no exterior, para a pessoa técnica científico;

VIII - manifestar-se sobre propostas de modificação do Re-
gimento Interno da estrutura organizacional;

IX - propor novas atividades de Ciência e Tecnologia a
serem desenvolvidas, julgadas adequadas e prioritárias após avaliados
os esforços e recursos a serem envolvidos;

X - apreciar e opinar a respeito de matérias que lhe forem
submetidas pelo Diretor;

XI - avaliar programas, projetos e atividades a serem im-
plementados; e

XII - exercer outras competências que lhe forem atribuídas
pelo Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia.

Parágrafo único. As decisões do Diretor relativamente aos in-
cisos I a VIII deverão obrigatoriamente, conter a manifestação do CTC.

Art. 15 O funcionamento do CTC será disciplinado na forma
de Regimento Interno produzido pelo próprio Conselho.

Seção II
Conselho Diretor
Art. 16 O Conselho Diretor - CD é unidade colegiada de

assessoramento ao Diretor na gestão das atividades do INPA.
Art. 17 O CD tem a seguinte composição:
I - o Diretor, que a presidirá; e
II - os Coordenadores;
Art. 18 Ao CD compete:
I - deliberar sobre a elaboração de proposta orçamentária;
II - deliberar sobre a Agenda de Pesquisa, de acordo o e

plano de gestão do INPA;
III - assessorar o Diretor na administração e no planejamento

de atividades técnicas e científicas;
IV - propor projetos intersetoriais;
V - apreciar as propostas de contratação, transferência e

demissão de pessoal técnico e científico;
VI - acompanhar e apreciar, juntamente com o Conselho de

Diretor, a execução das atividades e relatórios dos Conselhos de
Gestão das Ações do Plano Plurianual - PPA;

VII - apreciar os relatórios de projetos de pesquisa e con-
vênios; e

VIII - exercer outras competências que lhe forem atribuídas
pelo Diretor da Unidade.

Art. 19 O funcionamento do CD será disciplinado na forma
de Regimento Interno, produzido e aprovado pelo próprio Conselho.

<!ID887734-1> PORTARIA No- 970, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2006

O Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 4o- do Decreto no- 5.886, de setembro
de 2006, resolve:

Art. 1o- Aprovar o Regimento Interno do Instituto Nacional
de Pesquisas da Amazônia - INPA, na forma do Anexo a presente
Portaria.

Art. 2o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3o- Fica revogada a Portaria no- 504, de 21 de julho de 2003.

SERGIO MACHADO REZENDE

ANEXO
REGIMENTO INTERNO

INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS DA AMAZÔNIA

CAPÍTULO I
CATEGORIA, SEDE E FINALIDADE
Art. 1o- O Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia -

INPA é unidade de pesquisa integrante da estrutura do Ministério da
Ciência e Tecnologia - MCT, na forma do disposto no Decreto no-

5.314 de 17 de dezembro de 2004.
Art. 2o- O INPA é Instituição Científica e Tecnológica - ICT,

nos termos da Lei no- 10.973, de 2 de dezembro de 2004, regu-
lamentada pelo Decreto no- 5.563, de 11 de outubro de 2005.

Art. 3o- A sede do INPA está localizada na Rua Alameda
Cosme Ferreira, 1.756, Bairro Aleixo, na cidade de Manaus - AM,
onde se encontra instalada sua administração central, mas estende
suas atividades por toda Amazônia Legal.

Art. 4o- O INPA tem por finalidade gerar e disseminar co-
nhecimentos e tecnologias e capacitar recursos humanos para o de-
senvolvimento da Amazônia.

Art. 5o- Ao INPA compete:
I - gerar conhecimentos científicos e tecnológicos visando a

solução de problemas ambientais do sistema produtivo;
II - ampliar o conjunto de informações e conhecimentos

sobre recursos ambientais e sócio-econômicos;
III - monitorar a dinâmica dos ecossistemas da Amazônia;
IV - participar na formulação de políticas públicas de de-

senvolvimento regional promovendo o aproveitamento dos recursos
naturais em benefício, principalmente da população regional;

V - estabelecer intercâmbio científico e técnico com ins-
tituições nacionais e estrangeiras;

VI - contribuir para elevar a capacidade regional para pes-
quisa científica e tecnológica, por meio de treinamento e fixação de
recursos humanos;

VII - promover a difusão do conhecimento científico e tec-
nológico através de publicações informativas, técnicas e científicas
relativas a assuntos amazônicos;
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CAPÍTULO IV
COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES
Art. 20 Ao Gabinete compete:
I - assistir ao Diretor em sua representação social, política e

institucional;
II - incumbir-se do preparo e despacho do seu expediente

pessoal;
III - fornecer apoio técnico e administrativo nos diversos

assuntos encaminhados ao Diretor;
IV - providenciar a publicação oficial e a divulgação de

matérias relacionadas com a área de atuação do INPA;
V - promover as atividades de suporte ao CTC; e
VI - realizar outras competências pertinentes à sua área de

atuação.
Art. 21 Ao Serviço de Documentação e Informação compete:
I - planejar, coordenar e avaliar a execução das atividades de

organização, análise e tratamento técnico relativos ao acervo biblio-
gráfico, bem como promover a divulgação dos serviços, produtos e
sistemas de documentação e informação do INPA;

II - coletar, organizar e manter a coleção completa das pu-
blicações editadas pelo INPA, para fins de preservação da sua pro-
dução editorial;

III - organizar e manter atualizados os catálogos de entidades
permutadoras;

IV - proceder ao controle e registro de todo o material
bibliográfico adquirido pelo INPA;

V - elaborar lista de compras de material bibliográfico;
VI - atender solicitações de empréstimo de material biblio-

gráfico dentro das normas específicas;
VII - fomentar normas reguladoras desse tipo de atendimento

público;
VIII - divulgar, mensalmente, lista do material incorporado

ao acervo da biblioteca
IX - prestar serviço aos usuários através de levantamentos

bibliográficos, consulta a base de dados, revisão bibliográfica e ela-
boração de fichas catalográficas;

X - atender as solicitações de usuários da Comutação Bi-
bliográfica - COMUT;

XI - divulgar publicações editadas pelo INPA;
XII - manter o controle de estoque de publicações;
XIII - manter organizado e atualizado o acervo da biblioteca; e
XIV - realizar outras competências pertinentes à sua área de

atuação.
Art. 22 Ao Serviço Administrativo do Gabinete compete:
I - receber, arquivar e encaminhar documentos e corres-

pondências de interesse da direção do INPA e do Gabinete, mantendo
atualizadas as informações sobre a tramitação dos documentos;

II - requisitar, receber e distribuir material de consumo, con-
trolar a movimentação e zelar pelos bens patrimoniais de respon-
sabilidade do Gabinete;

III - solicitar e controlar os serviços de telecomunicações,
reprografia, limpeza, copa, manutenção de máquinas e equipamentos
e outros serviços gerais;

IV - controlar e executar trabalhos de datilografia e digi-
tação; e

V - realizar outras competências pertinentes à sua área de
atuação.

Art. 23 À Divisão de Comunicação Social compete:
I - assessorar o Diretor em sua interação com a mídia;
II - formular planos, programas e projetos de comunicação

social do INPA com vistas a divulgação das ações institucionais;
III - executar as atividades relacionadas com a divulgação

das ações institucionais, providenciar a elaboração e distribuição do
material;

IV - supervisionar, organizar e executar as atividades re-
lacionadas com relações públicas e cerimoniais do INPA;

V - preparar e expedir convites para as cerimônias do INPA;
VI - aprovar, redigir, editar e difundir matéria e noticioso de

interesse do INPA;
VII - organizar e supervisionar as entrevistas concedidas à

imprensa pelo Diretor e demais autoridades do INPA;
VIII - acompanhar o noticiário das principais publicações, rela-

cionar a matéria e elaborar a resenha dos assuntos de interesse do INPA;
IX - organizar, difundir e arquivar matérias selecionadas; e
X - realizar outras competências pertinentes à sua área de

atuação.
Art. 24 A Coordenação de Ações Estratégicas compete:
I - propor diretrizes para orientar a formulação do Plano

Diretor do INPA;
II - compatibilizar estudos, pesquisas, projetos e atividades

das estratégias de trabalho do INPA;
III - implantar ação de modernização administrativa;
IV - avaliar a execução dos programas, projetos e atividades

do cargo das unidades do INPA;
V - elaborar normas e procedimentos necessários ao fun-

cionamento do INPA nos assuntos de sua competência;
V - os chefes das unidades organizacionais subordinadas à

Coordenação de Administração;
VI - planejar, coordenar e acompanhar a programação or-

çamentária do INPA;
VII - implementar o processo de planejamento participativo

permanente;
VIII - planejar e coordenar a política de informática do

INPA; e
IX - realizar outras competências pertinentes à sua área de

atuação.

Art. 25 À Coordenação de Pesquisas compete:
I - definir, juntamente com o Conselho de Diretor, as prio-

ridades de pesquisas, com base em demandas detectadas pelas demais
instâncias do INPA;

II - acompanhar e dar suporte ao Diretor na supervisão das
atividades de pesquisa das demais Coordenações relacionadas com
programas e projetos institucionais e intersetoriais;

III - apreciar, juntamente com o Conselho de Diretor, os
relatórios de projetos de pesquisa e convênios;

IV - acompanhar e apreciar, juntamente com o Conselho de
Diretor, execução as atividades e relatórios dos Conselhos de Gestão
das Ações do Plano Plurianual - PPA;

V - coordenar e finalizar a elaboração do relatório anual do
I N PA ;

VI - viabilizar e coordenar reunião anual de apresentação de
discussão dos resultados dos programas e projetos de pesquisa que
fazem parte da “ Agenda de Pesquisa do INPA”;

VII - formular propostas de política e diretrizes para o de-
senvolvimento das atividades de pesquisas;

VIII - promover o desenvolvimento de programas e projetos
de pesquisa em trabalhos integrados entre as Coordenações e com
outras instituições;

IX - viabilizar a execução dos programas e projetos que
fazem parte da “Agenda de Pesquisa do INPA”;

X - estimular a implantação, manutenção e expansão das
coleções e acervos científicos na sua área de competência;

XI - elaborar normas e procedimentos necessários ao fun-
cionamento do INPA, nos assuntos pertinentes à sua área de com-
petência;

XII - coordenar as estimativas de necessidade de pessoal e
material, correspondente à execução dos programas, projetos e ati-
vidades de pesquisa; e

XIII - realizar outras competências pertinentes à sua área de
atuação.

Art. 26 São competências comuns às demais Coordenações
de Pesquisa, em conformidade com a sua área de atuação:

I - promover a implantação de projetos de pesquisa científica
e tecnológica incluídos na “Agenda de Pesquisa do INPA”, dentro de
sua área de competência;

II - desenvolver as atividades de pesquisa de apoio técnico e
administrativo que viabilizem a plena execução de projetos da unidade;

III - analisar e opinar sobre os projetos de suas respectivas
áreas de competência no âmbito do INPA, ou decorrentes de me-
canismos de acordos de cooperação nacional e internacional;

IV - gerar conhecimentos científicos e tecnológicos para o
desenvolvimento de sistemas de produção, compatíveis com o ecos-
sistemas amazônicos;

V - prestar serviços de análises, diagnóstico, receituário e
orientação de formas de melhoria da produtividade nas atividades
econômicas relacionadas com o ambiente da Amazônia;

VI - determinar os serviços de apoio logístico para realização
do trabalho de campo;

VII- manter atualizado os registros do sistema de acompa-
nhamento e avaliação de servidores e de atividades, de forma a for-
necer, de modo sistemático, elementos de avaliação de desempenho;

VIII- elaborar normas e instrumentos de organização, apoio e
estímulo às atividades de pesquisa científica e tecnológica;

IX - estimular a capacitação de recursos humanos dentro de
cada unidade;

X - participar das atividades do INPA, relativas à estágios,
cursos, aperfeiçoamento, iniciação científica e pós-graduação;

XI - colaborar com a implantação, manutenção e expansão
das coleções e acervos científicos do INPA;

XII - apoiar a difusão dos resultados provenientes de estudos
e pesquisas desenvolvidas pelas unidades, em colaboração com a
Coordenação de Extensão; e

XIII - realizar outras competências pertinentes às respectivas
áreas de atuação.

Art. 27 À Coordenação de Pesquisa em Aquicultura compete
elaborar e executar projetos de pesquisa científica e tecnológica com
vistas ao desenvolvimento da aquicultura na região amazônica.

Art. 28 À Coordenação de Pesquisa em Biologia Aquática
compete promover a implantação de projetos de pesquisa envolvendo
as áreas de sistemática, biologia, ecologia, manejo de flora e fauna
dos sistemas aquáticos e recursos pesqueiros da região amazônica.

Art. 29 À Coordenação de Pesquisa em Botânica compete
promover a implantação de projetos de pesquisa envolvendo iden-
tificação, montagem e catalogação de espécies vegetais, realização de
inventários florísticos e investigação sobre espécies de interesse eco-
nômico e social.

Art. 30 Á Coordenação de Pesquisa em Ciências Agrônomas
compete executar projetos de pesquisa em ciências agrônomas, bem
como promover estudos de conservação e difusão de recursos ge-
néticos de espécies frutíferas, oleícolas e de múltiplo uso agrícola na
Amazônia.

Art. 31 À Coordenação de Pesquisa em Ciências da Saúde
compete promover a implantação de projetos de pesquisa em ciências
da saúde, e prestar serviços à comunidade, incluindo exames diag-
nósticos em patologia endêmicas e monitoramento de água de con-
sumo humano e controle de alimentos, entre outros afins.

Art. 32 À Coordenação de Pesquisa em Ecologia compete
promover a implantação de projetos de pesquisa em ecologia de ecos-
sistemas, de populações e de comunidades na região amazônica.

Art. 33 À Coordenação de Pesquisa em Entomologia com-
pete promover a implantação de projetos de pesquisa em entomologia
sistemática, médica, agrícola e biotecnologia de insetos e asseme-
lhados.

Art. 34 À Coordenação de Pesquisa em Geociências compete
implantar projetos de pesquisa na área das geociências, incluindo
aspectos climáticos, meteorológicos, hidrológicos, hidrogeoquímicos,
limnológicos e geológicos.

Art. 35 À Coordenação de Pesquisa em Produtos Florestais
compete promover a implantação de projetos de pesquisa em produtos
florestais, incluindo anatomia e engenharia da madeira, química e
energia, secagem e preservação, serraria e carpintaria, chapas e pai-
néis, celulose e papel.

Art. 36 À Coordenação de Pesquisa em Produtos Naturais
compete promover a implantação de projetos naturais, incluindo quí-
mica de produtos naturais, química analítica e novos métodos apli-
cáveis à matéria prima da região.

Art. 37 À Coordenação de Pesquisa em Silvicultura Tropical
compete promover a implantação de projetos de pesquisa em sil-
vicultura tropical e manejo florestal em regime sustentado.

Art. 38 À Coordenação de Pesquisa em Tecnologia de Ali-
mentos compete desenvolver e disponibilizar metodologias de apro-
veitamento de espécies de pescado e frutos regionais, bem como
promover a implantação de projetos de pesquisas na área de ali-
mentos de origem animal e vegetal na Amazônia.

Art. 39 À Coordenação de Capacitação compete:
I - planejar, coordenar e avaliar a execução dos programas,

projetos e atividades a cargo da unidade;
II - formular as propostas de política e de diretrizes para o

desenvolvimento da capacitação em conformidade com as políticas do
INPA para formação de Recursos Humanos nas sua áreas de atuação;

III - promover o desenvolvimento de programas integrados
com outras instituições, bem como viabilizar a sua implantação;

IV - propor e executar os programas, planos de trabalho e
propostas de convênios, contratos e ajustes na sua área de com-
petência;

V - elaborar propor e executar as normas de procedimentos
necessários a execução dos programas de capacitação;

VI - planejar e elaborar proposta orçamentária para execução
das atividades de sua área de competência, bem como viabilizar sua
execução; e

VII - realizar outras competências pertinentes às respectivas
áreas de atuação.

Art. 40 A Divisão de Acompanhamento dos Cursos de Pós-
Graduação compete:

I - acompanhar a gestão dos cursos de pós-graduação man-
tidos pelo programa do INPA;

II - executar a regulamentação dos cursos de acordo com as
políticas setoriais;

III - executar as deliberações dos órgãos competentes do
Programa dos cursos de Pós-Graduação;

IV - efetuar convites a especialistas nacionais e estrangeiros,
para colaborarem no Programa de Pós-Graduação;

V - organizar a realização dos exames de seleção para o
ingresso nos cursos de pós-graduação;

VI - homologar aceitação de candidatos selecionados pelos
diversos cursos bem como suas matrículas;

VII - encaminhar indicação de orientador substituto, pas-
sando a ele todas as atribuições do orientador no caso de impe-
dimento temporário ou definitivo do titular;

VIII - proceder ao controle do processo de defesa de dis-
sertações de mestrado e teses de doutorado;

IX - encaminhar recursos apresentados por membros do cor-
po docente e discente;

X - manter em dia a listagem e o credenciamento de pro-
fessores e orientadores das unidades competentes;

XI - encaminhar os planos e projetos de dissertações e teses
recomendados pelas unidades competentes;

XII - encaminhar para homologação, reconhecimento de tí-
tulos e convalidação de créditos obtidos em outras instituições;

XIII - proceder o controle e manter atualizado o registro dos
créditos obtidos pelos alunos;

XIV - preparar atas referentes aos exames do mestrado, qua-
lificações e defesas de tese de doutorado;

XV - manter atualizado o controle de programação aca-
dêmica;

XVI - manter atualizado o cadastro de alunos e ex-alunos
dos cursos do INPA; e

XVII - realizar outras competências pertinentes às respec-
tivas áreas de atuação.

<!ID887734-2>

Art. 41 Às Divisões de Cursos de Pós-Graduação em Bio-
tecnologia de Água Doce e Pesca Interior, Botânica, Ciências de
Florestas Tropicais, Ecologia e Entomologia competem:

I - manter atualizada e disponibilizada a relação de dis-
ciplinas e de professores visitantes a serem convidados;

II - informar à Divisão dos Cursos de Pós-Graduação e
alunos, os períodos que serão ministradas as disciplinas e outras
atividades acadêmicas;

III - providenciar o andamento administrativo e acadêmico
dos cursos ministrados, prestando assistência aos professores;

IV - prestar assistência à Divisão dos Cursos de Pós-Gra-
duação nos assuntos pertinentes ao curso;

V- zelar pela aplicação do regulamento da pós-graduação; e
VI - realizar outras competências pertinentes às respectivas

áreas de atuação.
Art. 42 À Divisão de Apoio à Capacitação e Intercâmbio

compete:
I - coordenar o programa de capacitação e o intercâmbio de ser-

vidores, os demais tipos de afastamentos e dar suporte à entrada e per-
manência no País, de pesquisadores estrangeiros contratados pelo INPA;

II - coordenar em articulação com as demais unidades, a
programação para capacitação de servidores no País e no exterior;
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III - orientar os procedimentos para elaboração do Programa
de desenvolvimento e intercâmbio de Recursos Humanos do INPA,
bem como coordenar e acompanhar sua execução;

IV - acompanhar as atividades de servidores incluídos nos
programas de aperfeiçoamento e capacitação;

V - organizar o cadastro técnico-científico de recursos humanos;
VI - elaborar e submeter às agências de fomento, os pro-

gramas institucionais de capacitação de recursos humanos, bem como
executá-los, acompanhá-los e avaliá-los; e

VII - realizar outras competências pertinentes às respectivas
áreas de atuação.

Art. 43 À Coordenação de Extensão compete:
I - promover a transferência de conhecimentos e tecnologia

gerados pelo INPA;
II - identificar junto à sociedade, a necessidade de conhe-

cimentos e tecnologias que possam ser atendidas pelo INPA;
III - propor programas, planos de trabalho e propostas de

convênios, contratos e ajustes, na sua área de competência;
IV - formular propostas de políticas e diretrizes para o de-

senvolvimento das atividades na sua área de competência;
V - viabilizar a execução de programas e projetos de extensão;
VI - realizar estimativas de necessidades de pessoal e de

material correspondentes à execução dos programas, projetos e ati-
vidades sob supervisão funcional ou responsabilidade da unidade; e

VII - realizar outras competências pertinentes às respectivas
áreas de atuação.

Art. 44 À Divisão de Difusão Científica compete:
I - promover, coordenar e executar ações para divulgação da

produção científica e tecnológica do INPA;
II - promover visitas, palestras, exposições, eventos e cursos

direcionados à sociedade;
III - produzir publicações científicas e material de divulgação

relativos às pesquisas e atividades do INPA;
IV - observar o cumprimento dos sistemas de acompanha-

mento das atividades da unidade que possam fornecer, de modo
sistemático, elementos de avaliação de desempenho;

V - agregar e organizar informações, consolidando-as em
relatórios de atividades e eventos internos;

VI - elaborar normas e procedimentos de apoio e estímulo às
atividades da unidade;

VII - estimular a capacitação de recursos humanos em sua
área de competência; e

VIII - realizar outras competências pertinentes às respectivas
áreas de atuação.

Art. 45 À Coordenação de Administração compete:
I - planejar, coordenar e supervisionar a execução das ati-

vidades relativas às áreas de recursos humanos, contabilidade, or-
çamento, finanças, material, patrimônio, almoxarifado, compras, su-
primentos, importação, documentação, protocolo, arquivo, zeladoria,
vigilância, transporte, manutenção, terceirização, serviços gerais e os
demais aspectos administrativos, inclusive contratos e convênios;

II - propiciar e coordenar o suporte administrativo necessário ao
desenvolvimento e concretização das atividades finalísticas do INPA;

III - formular e propor diretrizes e planos referentes à ad-
ministração dos recursos, supervisionando a execução dos planos
aprovados;

IV - administrar o plano de contas e o plano operacional nos
aspectos orçamentário, contábil e financeiro, bem como as suas ati-
vidades, de acordo com normas internas e legislação pertinente;

V - fornecer infra-estrutura administrativa às unidades or-
ganizacionais, promovendo a manutenção preventiva e corretiva das
instalações, de forma a preservar o seu patrimônio;

VI - coordenar a execução de compras no País e no exterior,
como também a administração de bens e serviços;

VII - prestar assessoramento e apoio administrativo à co-
missão permanente de licitação, em todas as fases do processo li-
citatório, de acordo com a legislação pertinente;

VIII- elaborar e conferir relatórios, quadros demonstrativos
orçamentários, financeiros e contábeis entre outros documentos es-
pecíficos, por determinação superior de sua área de atuação, ou para
atendimento à solicitações de órgãos supervisores e de controle in-
terno e externos; e

IX - realizar outras competências pertinentes às respectivas
áreas de atuação.

Art. 46 À Divisão de Suporte às Estações e Reservas compete:
I - planejar, coordenar e supervisionar a execução das ati-

vidades relativas à administração das reservas, estações experimentais
e flutuantes;

II - executar os planos e as normas estabelecidas pelo Con-
selho Científico e as orientações da Coordenação de Pesquisas, para a
sua área de atuação; e

III - realizar outras competências pertinentes às respectivas
áreas de atuação.

Art. 47 À Divisão de Engenharia e Arquitetura compete:
I - estabelecer normas e critérios de planejamento de edi-

ficações;
II - elaborar os programas de necessidades para executar os

projetos de arquitetura, urbanismo, instalações, paisagismo;
III - preparar os projetos básicos, memoriais descritivos,

plantas e orçamentos; requisitar os serviços necessários para ela-
boração e execução dos serviços relativos a obras de construção e
reformas;

IV - realizar vistorias para ampliação e reformas; super-
visionar e coordenar os projetos contratados pelo INPA.

V - emitir pareceres técnicos e fiscalizar obras contratadas,
bem como atestar o recebimento de obras e serviços de reformas;

VI - atestar pagamentos dos serviços por ela requisitados; e
VII - realizar outras competências pertinentes às respectivas

áreas de atuação.

Art. 48 Ao Serviço de Orçamento e Finanças compete:
I - preparar, orientar e acompanhar a elaboração da proposta

orçamentária anual;
II - analisar as necessidades de reformulação orçamentária;
III - promover a avaliação da execução orçamentária, finan-

ceira e elaborar relatórios gerenciais de sua área de competência;
IV - processar a execução orçamentária, financeira e con-

tábil, em conformidade com as normas do Sistema Integrado de
Administração Financeira - SIAFI e dos órgãos de controle;

V - analisar, para efeito de liquidação da despesa, toda a
documentação a ser encaminhada para pagamento, especialmente no
que diz respeito a sua exatidão e legalidade;

VI - manter atualizada a legislação e normas internas, no
tocante à administração orçamentária, financeira e contábil, obser-
vando o seu cumprimento;

VII - efetuar o registro dos atos e fatos administrativos atra-
vés da emissão dos documentos contábeis correspondentes;

VIII - receber, conferir, organizar e arquivar os movimentos
financeiros, com a documentação básica anexada, exercendo a guarda
e conservação dos mesmos;

IX - acompanhar suprimento de fundos e controlar as res-
pectivas prestações de contas;

X - dar suporte a elaboração da tomadas de contas e atestar
a idoneidade de firmas, para fins de pagamento; e

XI - realizar outras competências pertinentes às respectivas
áreas de atuação.

Art. 49 Ao Serviço de Recursos Humanos compete:
I - zelar pelas ações institucionais de caráter estratégico, pro-

movendo a concretização de ações e atividades na área de recursos hu-
manos, com vistas ao cumprimento da missão e finalidade do INPA;

II - participar da definição de políticas, diretrizes e metas
relacionadas á sua área de atuação;

III - acompanhar a execução dos planos estratégicos, bem
como a evolução dos indicadores do desempenho institucional;

IV - propor a adequação da força de trabalho, por meio do
estabelecimento de perfis de competência profissional utilizada no
provimento de vagas por Concurso Público, na seleção de bolsistas,
ou na terceirização de serviços por pessoas físicas e jurídicas;

V - propor a política de incentivo e estímulo ao desen-
volvimento profissional de servidores;

VI - estruturar sistema de avaliação de desempenho dos
servidores, de forma a garantir a efetividade e eficácia do modelo
adotado, utilizando seus resultados na tomada de decisão relativa a
progressão funcional e promoção de servidores;

VII - submeter à direção, a proposta do programa de edu-
cação e treinamento institucional para servidores;

VIII - analisar e instruir processos de servidores, bem como
de aposentadoria e pensão;

IX - operacionalizar o cálculo de valores à crédito e à débito
de servidores em folha de pagamento, relativos à remuneração men-
sal, e a processos de reivindicação de servidores ativos, inativos e
pensionistas, no âmbito do SIAPE;

X - processar em folha de pagamento a concessão de be-
nefícios assistenciais relativos à auxilio creche, vale transporte, au-
xilio alimentação, e assistência médica, na forma da legislação e
procedimentos em vigor;

XI - efetuar o registro, controle, atualização e acompanha-
mento dos sistemas de freqüência, dados cadastrais de servidores,
recadastramento de inativos e pensionistas, marcação e usufruição de
férias de pessoal ativo, preenchimento de cargos e funções de con-
fiança, acumulação de cargos e funções, admissão e exoneração de
servidores, e publicação de portarias;

XII - providenciar a expedição de identidade funcional, cra-
chás de identificação, certidões de tempo de serviço e atestados e
declarações à vista dos assentamentos funcionais;

XIII - providenciar a emissão e atualização de certidões
negativas de débito relativas à obrigações patronais;

XIV - elaborar e expedir o Boletim de Pessoal, contendo
todos os atos e publicações pertinentes à área de pessoal, e de in-
teresse dos servidores da instituição;

XV - agregar e organizar informações, consolidando-as em
relatórios e outros documentos similares; e

XVI - realizar outras competências pertinentes às respectivas
áreas de atuação.

Art. 50 Ao Serviço de Material e Patrimônio compete:
I - planejar, executar e acompanhar as ações relativas à

administração de material e de patrimônio, contratos, serviços e im-
portação;

II - supervisionar a aquisição de bens e serviços, no País e no
exterior;

III - atender às necessidades das unidades do INPA, no
âmbito do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais -
SIASG, módulos SICAF, SIDEC, SIREP, SICON, observada a le-
gislação em vigor no que se refere a licitações;

IV - acompanhar o registro, cadastro e pesquisa de for-
necedores no Sistema Integrado de Cadastramento Unificado de For-
necedores - SICAF;

V - efetuar o acompanhamento de compras, e o cumprimento
de prazos de entrega de bens e serviços;

VI - dar suporte e acompanhar o fechamento de câmbio de
importação e exportação, bem como o desembaraço alfandegário e os
demais registros pertinentes à entrada ou saída de bens do País;

VII - acompanhar o suprimento, registro, distribuição, des-
pacho e controle dos materiais de uso comum destinados ao aten-
dimento das necessidades de consumo dos usuários internos;

VIII - supervisionar e orientar a execução das atividades de
recebimento/expedição de bens, administração de estoques e patri-
mônio, realização de inventários, apoio a comissões de bens, emissão
de relatórios mensais e operação dos sistema de estoque/bens;

IX - realizar o levantamento e efetuar a atualização do in-
ventário patrimonial dos bens móveis e imóveis, no âmbito do Sis-
tema de Patrimônio da União - SPIU;

X - supervisionar a classificação do cadastro de bens móveis,
a codificação e catalogação do material permanente, bem como a
movimentação e saída de material permanente;

XI - manter atualização de dados e elaborar relatórios de
carga e termos de responsabilidade, e de processos de desfazimento e
baixa de bens patrimoniais; e

XII - realizar outras competências pertinentes às respectivas
áreas de atuação.

Parágrafo único. O Serviço de Material e Patrimônio contará
com uma Comissão de Cadastro, a qual será disciplinada na forma de
Regimento Interno, produzido pela própria Comissão e aprovado pelo
D i r e t o r.

Art. 51 Ao Serviços Gerais compete:
I - prestar suporte administrativo e operacional à realização

de atividades do INPA;
II - efetuar controle mensal das despesas decorrentes da

execução dos contratos, bem como dos gastos decorrentes da con-
tratação de energia elétrica, telefonia e rádio-chamadas;

III - administrar as atividades de serviços reprográficos, de
circulação de correspondências e de controle e expedição de malotes
e passagens;

IV - coordenar, supervisionar e controlar a execução dos
serviços de limpeza, conservação, jardinagem, reparos e restauração
de imóveis, móveis, instalações sanitárias, elétricas, hidráulicas e ou-
tras;

V - coordenar e controlar as atividades de vigilância, re-
cepção, portaria, zeladoria e circulação de pessoal nas dependências
da instituição;

VI - promover medidas para manter atualizada a documen-
tação de veículos, assim como adotar os procedimentos quanto a
operação, utilização e manutenção de viaturas e equipamentos, assim
como controlar o consumo de combustíveis e lubrificantes, acessórios
e peças de reposição;

VII - elaborar lista de necessidades para melhor manutenção
da infra-estrutura do ON, no que se refere, entre outros, a reparos e
restauração de imóveis, móveis, instalações sanitárias, elétricas, hi-
dráulicas; e

VIII - realizar outras competências pertinentes às respectivas
áreas de atuação.

Art. 52 À Seção de Apoio Administrativo do Campus V-8
compete:

I - prestar suporte administrativo e operacional à realização
de atividades do INPA, no Campus;

II - administrar as atividades de serviços gerais reprográ-
ficos, de circulação de correspondências e de controle e expedição de
malotes e transportes em geral;

III - executar serviços de limpeza, conservação, jardinagem,
reparos e restauração de imóveis, móveis, instalações sanitárias, elé-
tricas, hidráulicas e outras;

IV - dar suporte técnico-administrativo às pesquisas em de-
senvolvimento no campus;

V - atuar no Campus V-8, sob a coordenação, orientação e
fiscalização do Serviços Gerais; e

VI - realizar outras competências pertinentes às respectivas
áreas de atuação.

Art. 53 Ao Assessor Jurídico compete:
I - apreciar e assessorar o Diretor em assuntos de natureza

jurídica;
II - zelar pela fiel observância da aplicação de Leis, De-

cretos, Regulamentos e outros dispositivos legais;
III - assegurar a legalidade dos atos da Administração;
IV - examinar e aprovar previamente os textos de editais de

licitação de dos respectivos contratos ou instrumentos congêneres,
bem como examinar os atos de dispensa ou inexigibilidade de li-
citação;

V - examinar ordens e sentenças judiciais e orientar quanto
ao seu exato cumprimento; e

VI - realizar outras competências pertinentes às respectivas
áreas de atuação.

Art. 54 À Área de Programas e Projetos compete:
I - desenvolver metodologias e propor procedimentos ope-

racionais e administrativos para formulação, implementação e ge-
renciamento dos programas e projetos institucionais, com aquies-
cência do Diretor;

II - fornecer informações concernentes aos programas e pro-
jetos institucionais para formulação de proposta orçamentária do INPA
e para acompanhamento contínuo pela Coordenação de Pesquisas;

III - formular e manter atualizada a “Agenda de Pesquisas do
INPA”, em consonância com a Coordenação de Pesquisas;

IV - estabelecer, em consonância com a Coordenação de
Pesquisas um calendário para recebimento de propostas de pesquisa,
de forma que possam, quando aprovadas serem incluídas na proposta
orçamentária para o ano seguinte;

V - autorizar, de acordo com o orçamento dos projetos, o
encaminhamento das solicitações de aquisição de bens e serviços
encaminhados pelas unidades de pesquisa;

VI - acompanhar a tramitação das solicitações de aquisições
de bens e serviços junto à Coordenação de Administração, suas Di-
visões e Serviços;

VII - acompanhar e avaliar, em consonância com a Co-
ordenação de Pesquisas, a execução dos programas e projetos ins-
titucionais, verificando o cumprimento dos seus objetivos e metas; e

VIII - realizar outras competências pertinentes às respectivas
áreas de atuação.
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Art. 55 À Área de Projetos Especiais e Captação compete:
I - ampliar a capacidade de captação de recursos financeiros

com vistas ao fortalecimento das atividades do INPA;
II - elaborar e manter atualizada agenda de fontes de fi-

nanciamento;
III - auxiliar os pesquisadores na elaboração dos projetos de

captação;
IV - auxiliar na prestação de contas nos projetos especiais

extra orçamentários;
V - manter e atualizar os arquivos dos projetos de cap-

tação;
VI - desempenhar e implementar os contatos para captação

de recursos; e
VII - realizar outras competências pertinentes às respectivas

áreas de atuação.
CAPÍTULO V
ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES
Art. 56 Ao Diretor incumbe:
I - planejar, coordenar, dirigir e supervisionar as atividades

do INPA;
II - exercer a representação do INPA;
III - convocar e presidir as reuniões do Conselho Técnico-

Científico - CTC;
IV - executar as demais atribuições que lhe forem conferidas

em ato específico de delegação de competência.
Art. 57 Aos Coordenadores incumbe:
I - harmonizar as várias atividades, a fim de assegurar, nas

respectivas unidades e áreas de competência, a plena realização da
finalidade do INPA, em consonância com o disposto no art. 3º e todos
os seus incisos, planejando, coordenando, orientando, supervisionan-
do e avaliando as atividades;

II - formular propostas políticas e de diretrizes para o de-
senvolvimento das atividades relativas à sua área de competência;

III - promover e incentivar a interação de sua unidade com
as demais, de forma a propiciar a sinergia e o melhor desenvol-
vimento das atividades de pesquisas executadas pelo INPA;

IV - representar a unidade no relacionamento com entidades
nacionais, estrangeiras ou internacionais;

V - submeter à decisão do Diretor as questões alheias a sua
competência, atribuições e responsabilidades, mas pertinentes a sua
unidade, acompanhadas de proposta de solução;

VI - elaborar a organização dos eventos de avaliação de suas
respectivas unidades e submete-la ao Diretor;

VII - contribuir para a elaboração de vários Planos Anuais
e/ou Plurianuais definidos pela administração superior do INPA;

VIII - coordenar a elaboração de relatórios de gestão pe-
riódicos de sua unidade a partir do Sistema de Informação do INPA;

IX - providencia ações para assegurar, no âmbito de sua
unidade e área de competência, a integridade, inteireza e qualidade
dos registros das informações gerenciais e tecnológicas no Sistema de
Informações do INPA;

X - providencia ações para assegurar, no âmbito de sua
unidade e área de competência, a integridade, inteireza e qualidade
dos registros das informações necessárias à avaliação de desempenho
individual no Sistema de informações do INPA;

XI - acompanhar, no âmbito de sua respectiva unidade, os
cronogramas físico-financeiros dos programas e projetos, bem como
providenciar ações para a consecução de seus objetivos e metas;

XII - planejar e coordenar, no âmbito de sua unidade, a
especificação e aquisição de equipamentos, bem como sua manu-
tenção preventiva e corretiva;

XIII - planejar, coordenar e implementar ações e procedi-
mentos visando a melhoria da qualidade da gestão, no âmbito de sua
unidade;

XIV - assistir ao Diretor nos assuntos afetos à sua área de
competência; e

XV - praticar os demais atos necessários à consecução dos
objetivos de sua unidade ou cuja competência lhe seja expressamente
atribuída pelo Diretor.

Art. 58 Ao Chefe de Gabinete incumbe:
I - planejar, dirigir, coordenar, orientar e supervisionar a

execução das atividades a cargo da respectiva unidade;
II - assistir ao Diretor nos assuntos afetos à sua área de

competência;
III - praticar os demais atos necessários à consecução dos

objetivos de sua unidade; e
IV - desempenhar outras atribuições que lhes forem con-

feridas pelo Diretor.
Art. 59 Aos Chefes de Divisão e de Serviço incumbe:
I - assegurar, nas respectivas áreas de competência, a pela

realização da finalidade do INPA, em consonância com o disposto no
art. 3º e todos os seus incisos, planejando, coordenando, orientando ,
supervisionando e avaliando suas atividades a cargo da unidade;

II - conduzir o processo de formulação de propostas de
projetos, bem como dar instrumentos as informações necessárias para
avaliação de sua exeqüibilidade, emitindo parecer para subsidiar de-
cisão superior;

III - elaborar relatórios técnicos e gerenciais afetos a sua
unidade;

IV - assistir ao superior hierárquico no planejamento, emis-
são de relatórios e pareceres em sua área de competência;

V - elaborar a organização dos eventos de avaliação de suas
respectivas unidades e submetê-la ao superior hierárquico;

VI - zelar pelo bom funcionamento em manutenção dos la-
boratórios, equipamentos ou instalações prediais a cargo da unidade; e

VII - praticar outros atos de administração necessários à
execução de suas atividades ou cuja competência lhe seja expres-
samente atribuída pelo superior hierárquico.

Art. 60 Incumbe aos Assessores, conforme designação do
Diretor, a assessoria na coordenação, supervisão e controle no de-
senvolvimento das atividades pertinentes às Áreas de Programas e
Projetos, e Projetos Especiais de Captação.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 61 O INPA celebrará, anualmente, com a Subsecretaria

de Coordenação das Unidades de Pesquisa - SCUP do MCT, um
Termo de Compromisso de Gestão, no qual serão estabelecidos os
compromissos da equipe de gestão do INPA e da SCUP com a
finalidade de assegurar a excelência científica e tecnológica da en-
tidade.

Art. 62 O Diretor poderá, sem qualquer custo adicional,
formar outras unidades colegiadas internas, assim como constituir
comitês para promover a interação entre as unidades da estrutura
organizacional do INPA ou entidades externas, podendo, ainda, criar
grupos de trabalho e comissões especiais, em caráter permanente ou
transitório, para fins de estudos ou execução de atividades específicas
de interesse do INPA.

Art. 63 O INPA poderá criar Núcleo de Inovação Tecno-
lógica - NIT, individualmente, ou em parceria com outras Instituições
Científicas e Tecnológicas - ICT com a finalidade de gerir sua política
de inovação.

Art. 64 Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação
do presente regimento interno serão solucionados pelo Diretor, ou-
vido, quando for o caso, o Subsecretário de Coordenação das Uni-
dades de Pesquisa.

Ltda em Ituiutaba- MG; Fazenda Água Limpa em Iraí de Minas- MG;
Fazenda Regina em Chapadão do Céu- GO; Fazenda Guarita em
Rondonópolis- MT; Granja Junges em Pinhalzinho- SC; Agrícola
Três Palmeiras em Campo Mourão- PR. A área total da liberação
somando os diferentes locais será de 61.048,8 m², sendo que a área
total de OGM será de 17.472 m². Todas as Unidades estão cer-
tificadas sob o CQB 001/96 da Syngenta Seeds Ltda. e contam com
segurança, pessoal qualificado para a condução dos experimentos
com milho, além de possuírem infra-estrutura (irrigação, maquinaria,
instalações) adequada para o desenvolvimento do trabalho proposto.
Na Unidade de Apoio a Pesquisa da Syngenta Seeds em Ituiutaba -
MG o isolamento será especial de 400 metros de distância entre
plantios de milho transgênico e de milho convencional, mais bor-
dadura de 10 linhas ao redor do experimento. Na Unidade de Pes-
quisa da Syngenta Seeds Ltda em Uberlândia -MG; Fazenda Água
Limpa em Iraí de Minas- MG; Fazenda Regina em Chapadão do Céu-

GO; Fazenda Guarita em Rondonópolis- MT; Granja Junges em
Pinhalzinho- SC; Agrícola Três Palmeiras em Campo Mourão- PR o
isolamento será temporal de 40 dias de diferença entre plantios de
milho transgênico e convencional contados da data de emergência,
mais bordadura de 20 linhas, mais 10 metros de distância entre
plantios. As sementes serão contadas em máquina específica e em-
baladas em envelopes individuais para cada linha da parcela. A se-
mente envelopada será acondicionada em caixas lacradas e trans-
portada em veículo específico para o local do plantio. O plantio será
realizado manualmente ou mecânico. Quando mecânico, será uti-
lizado semeadura específica para experimentos, que será comple-
tamente limpa após a semeadura dos mesmos. A colheita será me-
cânica ou manual. Quando manual, as espigas serão despalhadas e
posteriormente debulhadas para se obter o peso dos grãos. Quando
mecânico, será utilizado uma colhedora específica para experimentos,
que será completamente limpa após a colheita dos mesmos. Os grãos
produzidos serão pesados e em seguida destruídos pela moagem, que
será realizada no local onde foi realizado o experimento. Também
após a colheita, as plantas serão destruídas pelo uso de roçadeira e a
área experimental será monitorada, a cada 30 dias, por quatro meses,
para que eventuais plantas voluntárias sejam imediatamente detec-
tadas e eliminadas. Não será feito plantio de milho na área ex-
perimental durante o monitoramento. O OGM poderá ser utilizado
apenas para os fins propostos na liberação planejada e aprovados pela
CTNBio conforme este parecer técnico. Assim sendo e atendidas as
recomendações da CTNBio e as medidas de biossegurança contidas
no processo, essa atividade NÃO É potencialmente causadora de
significativa degradação do meio ambiente ou prejudicial à saúde
humana.

No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a
CTNBio considerou que as medidas de biossegurança propostas aten-
dem às normas e à legislação pertinente que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

WALTER COLLI

<!ID886708-0> EXTRATO DO PARECER TÉCNICO No- 825/2006

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 98ª Reunião Ordinária, ocorrida em 13
e 14 de dezembro de 2006, a CTNBio apreciou e emitiu parecer
técnico para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.004228/2006-89
Requerente: Caraiba Genética Ltda.
CNPJ: 02.766.223/0001-90
Endereço: Fazenda Roleta/Caiçara Rod. GO 020, km 27 Zo-

na Rural, Distrito de Roselandia, Bela Vista de Goiás-GO
Assunto: Solicitação de Certificado de Qualidade em Bios-

segurança
Extrato Prévio: 714/2006
Decisão: INDEFERIDO
A CTNBio, após apreciação do processo de pedido de Pa-

recer Técnico para solicitação de Certificado de Qualidade em Bios-
segurança, concluiu pelo INDEFERIMENTO nos termos deste pa-
recer. Solicitação de Certificado de Qualidade em Biossegurança para
Fazenda Roleta localizada no Distrito de Roselandia, Bela Vista de
Goiás-GO. As instalações a serem credenciadas são: Galpão, Casa
Sede, Alojamento, Casa para Vaqueiro, Casa Telada e área expe-
rimental com 13,0 hectares. As atividades a serem desenvolvidas são
avaliação de campo e produção comercial com soja geneticamente
modificadas do grupo I.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

WALTER COLLI

COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL DE
BIOSSEGURANÇA

<!ID886159-0> EXTRATO DO PARECER TÉCNICO No- 824/2006

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 98ª Reunião Ordinária, ocorrida em 13
e 14 de dezembro de 2006, a CTNBio apreciou e emitiu parecer
técnico para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.000767/2006-49
Requerente: Embrapa Agroindústria Tropical
CNPJ: 00.348.003/0135-22
Endereço: Rua Dra. Sara Mesquita, 2270 Bairro Pici, For-

taleza-Ceará
Assunto: Solicitação de Certificado de Qualidade em Bios-

segurança
Extrato Prévio: 666/2006
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após apreciação do processo de pedido de Pa-

recer Técnico para a solicitação de Certificado de Qualidade em
Biossegurança, concluiu pelo DEFERIMENTO nos termos deste pa-
recer. Solicitação de Certificado de Qualidade em Biossegurança para
o Laboratório de Entomologia, Laboratório de Fitopatologia e as
instalações do Campo Experimental do Curu: Vala de Descarte, Gal-
pão, Viveiro, Galpão de Frutas, Depósito de Defensivos, Casa de
Bombas, Casas de Vegetação e Campo Experimental com 185,0 hec-
tares. A finalidade a que se propõe é: pesquisa em regime de con-
tenção, liberação planejada no meio ambiente, avaliação de produto,
transporte, descarte e armazenamento de plantas Mamão (Carica pa-
paya), fungos e Microrganismos classificados do grupo I. CQB, nº
233/2006

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

WALTER COLLI

<!ID888117-0> EXTRATO DO PARECER TÉCNICO No- 832/2006

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 98ª Reunião Ordinária, ocorrida em 13
de dezembro de 2006, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.000785/2006-21
Requerente: Syngenta Seeds Ltda
CNPJ: 49.156.326/0001-00
Endereço: Av. das Nações Unidas 1801-4º andar 04795-900 -

SÃO PAULO - SP
Assunto: Liberação Planejada no Meio Ambiente
Extrato Prévio: nº 596/2006, publicado em 13/03/2006
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após apreciação da solicitação de Liberação pla-

nejada no meio ambiente de milho geneticamente modificado, con-
cluiu pelo seu DEFERIMENTO, nos termos deste Parecer Técnico.

A Syngenta Seeds Ltda Solicitou à CTNBio parecer técnico
para liberação planejada no meio ambiente de híbridos de milhos
resistente a insetos : eventos ICP-6 E Bt11. O processo intitulado
"Avaliação de híbridos de milho resistentes a insetos" tem como
objetivo avaliação em diferente locais, de versões de híbridos co-
merciais convertidos para os eventos ICP-6 E Bt11. Os experimentos
serão conduzidos na Unidade de Pesquisa da Syngenta Seeds Ltda em
Uberlândia -MG; Unidade de Apoio às Pesquisas da Syngenta Seeds


